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CONTRATO ADMI N ISTRATIVO N.9 L4II 2078

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPi sob ne. 95.684.54410001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ns 4.t53.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS HOSPITALARES - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.e L7.I92.559/0001-87,
localizada na Rua Topá2io,64, Lote 87 B -L, Jardim Cristal, Município de Cambe-Pr, neste ato
representado por Dalceu Gonsalves Ferreira, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG

ns.4.183.876-0, SSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob ne.605.003.799-04, residente e domiciliado
na Rua dos lmigrantes,240, Jardim São Jose, MunicÍpio de Cambé - PR, e que aqui passa a

denomina r-se de CONTRATADA.
O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s 042/2018, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ns. LO.52O/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlçÃO DE EQUTPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO

oESTE - PR, CONFORME RESOLUçÃO SESA N.e 6O4f20L4", pela CONTRATADA, mediante
entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de R$ 21.992,00 (Vinte e Um Mil
Novecentos e Noventa e Dois Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme a

d a ba ixo

Item Nome do produto/serviço ler"nt. Unid. Preço Unit. Preço Total

6 BANQUETA GIRATÓRlA, TIPO MOCHO Totalmente em açol+,OO

inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. nltural
mínima de 0,46m X máxima de 0,61m. Estofamentol
resistente e com base rígida, revestimento em PVC el

espuma de densidade controlada que permite limpeza el

desinfecção. Garantia mÍnima de 01 (um) ano paral

defeitos de fabricação 
I

UN 455,00 1.820,00

10 CARRINHO PARA CURATIVO Estrutura tubular em aço
cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés,

varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com
rodízio de 2 a 3'' de diâmetro, fixação do tampo, da
prateleira e armação por meio de parafusos sobre
arruelas de pressão, acompanha 01 balde em alumÍnio
polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de

6,00 UN 1.369,00 8.214,00 ú
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0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de
profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para
defeitos de fabricação.

t4 ESCADA CLíNICA 02 DEGRAUS Escada com dois degraus
todo em aço inox ou aço com revestimento anticorrosivo
de cor branca, reforçada, com degraus revestidos em
borracha antiderrapante, pés com ponteiras em borracha.
Garantia mínima de 12 meses.

12,00 UN 173,00 2.076,00

25 FOCO AUXILIAR Luminária flexível com lâmpada,
estrutura em tubo redondo de 1" X 1,20mm. Com anel de
fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro fundido,
acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de
1,10cm e máximo de 1.,60cm. O fio de alimentação
eletrica deve ter no mínimo 1,30m. Acompanha lâmpada
de 110 v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo
com Padrões lnternacionais de Qualidade, Normas da
ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA.

2,00 UN 805,00 .610,00

35 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGtCO Tampa e
prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento
polido, pés em tubo de 1 X 1,20mm, pés providos de
rodas giratórias de 3" de diâmetro com aro de rodas de
polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da
prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de

1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões
lnternacionais de Qualidade, Normas da ABNT,

Apresentar Registro no MS/ANVISA.

2,00 UN 521,00 1,.042,00

36 MESA DE EXAME CLÍNICO Estrutura tubular metálica
esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática),
leito acolchoado em espuma de poliuretano de 1e

qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira
reclinável manualmente através de cremalheira, pés com
ponteira de borracha. Acompanha suporte para lençol de
papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85m de
comprimento X 0,50m de largura X 0,80 de altura.
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões
lnternacionais de Qualidade, Normas da ABNT,

Apresentar Registro no MS/ANVISA.

4,00 UN 744,00 2.976,00

43 NEGATOSCOPTO 01 CORPO PARA F|XAÇÃO EM PAREDE

Equipamento utilizado para a visualização de radiografias.
Negatoscópio de 01 corpo, construÍdo em aço inoxidável
ou chapa de aço inoxidável com pintura eletrostática em
epóxi, com suporte para fixação em parede. O painel e de
acrílico fosco, com presilhas para fixação do filme. A
carcaça deverá ter aterramento. Utilização de lâmpadas
fluorescentes com tensão de alimentação bivolt manual e

freqüência de alimentação de 60 Hz. Deverá possuir
chave liga-desliga para acionamento das lâmpadas. O

equipamento deverá atender as normas da ANVISA
principalmente a portaria 453/98. Apresentar Registro no
MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português.

2,00 UN 382,00 764,00
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PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, sito a

Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente

com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS, o prazo de entrega do objeto é de 30 (Trinta) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descriÇão

constante na proposta de oreÇos.

PARAGRAFO 2s - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

equipamento no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

lAssistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estadol

ldo 
Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverál

lcomprometer-se a realizar gratuitamente o translado dosl

lequipamentos até o local da Assistência Tecnica. 
I

53 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO12

Estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mml
esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços el

banqueta estofados com espuma de látex de altal
densidade de qualidade comprovada, sendo toda al

estrutura externa da poltrona revestida em courvinl
lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 031

posições) ate 175s, com fixação nas costas por meio del
borboleta. Pes com ponteira de borracha. Pintura epóxil
ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensõesl

aproximadas da cadeira 0,45m de altura (chão x assento)l
X 65 cm altura do encosto X 0,50m largura. Dimensõesl
aproximadas da banqueta de 0,35m de altura X 0,55cml
de comprimento. Garantia de 1 (um) ano. I

,00 UN 1.028,00 2.056,00

58 SUPORTE PARA SORO Coluna em tubo de aço inoxidável
de 1" de diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo
de aço inoxidável de % de diâmetro com 4 ganchos na

extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido,
pintura epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões

aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70m.

Garantia de 1 (um) ano.

6,00 UN 239,00 1..434,00

TOTAL 2t.992,00
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CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÕTS OT PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - O pagamento será feito subseqüente após entrega do objeto licitado e

vistoria da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
d isposições contratua is.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contratoterá a vigência de L2 (doze) meses, iniciando-se na presente data.

Parágrafo Le - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art.57 da

Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a

totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta

cla usu la.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

I, DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRTGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

i )r5

ORGÃO L3 - Secretaria Municipal de Saúde

UNIDADE 002 - Fundo Municipalde Saúde

cLASSIFTCAçAO FU NCTONAL 10.301.1001.1068

NOM E DO PROJETO/ATTVTDADE Reequipamentos Unidade de Saúde

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

04030 - 00495 - Atenção Básica

-



1Lo\
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PRNRT,IÁ

C N P J: 95.684-544/0001-26

nua ;osÉ or FRANçA eERETRA, u' 1 0 - CEp: 85.230,000 - tOtjErFAX: (42) 3644-í 359 §.mtal.Íari4d0 &,sts
cat,.-.,.".n-

fisca is

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSUtÁ NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenizaçâo de especie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

I - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do
contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do
Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCrMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de adltivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

7

CLAUSUI.A DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉCtMA qUINTA _ DO GESTOR

1?e\
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Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no

CPF/MF sob o n.e 857.956,159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCtMA SETTMA: DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 18 de Setembro de 20L8

Contrata Contratado:
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